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Frequentar pela primeira vez 
um curso superior CTeSP, 
licenciatura ou mestrado em 
Portugal. Não são admitidas 
situações de 2º CTeSP, 2ª 
Licenciatura, 2º Mestrado ou 
Doutoramento.

QUAIS SÃO AS 
CONDIÇÕES 
NECESSÁRIAS PARA 
ME CANDIDATAR?

Possuir nacionalidade 
portuguesa ou autorização 
de residência em Portugal

O agregado familiar residir no 
concelho de Viseu há pelo 
menos 3 anos

O rendimento coletável 
anual do agregado familiar 
não ser superior a 12 vezes 
o valor do IAS 
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QUE DOCUMENTOS 
TENHO DE 
APRESENTAR?
E COMO OS OBTENHO?

Fotocópia do Cartão de Cidadão, assinada e com autorização expressa 
para uso do Município de Viseu 

◦ Fotocopie o seu Cartão de Cidadão
◦ Na folha, escreva “Autorizo a utilização do Cartão de Cidadão para 

tratamento de dados relativos à candidatura às Bolsas de Estudo do 
Ensino Superior do Município de Viseu” 

◦ Assine conforme constado no documento de identificação
◦ Digitalize a folha e certifique-se que está em formato PDF

Atestado de Residência emitido pela Junta de Freguesia que 
comprove a residência há pelo menos 3 anos 

◦ Dirija-se à sua Junta de Freguesia
◦ Solicite o Atestado de Residência para efeitos de candidatura às Bolsas 

de Estudo do Ensino Superior, promovidas pelo Município de Viseu
◦ Confirme se no documento aparece expressamente a informação de 

que reside há pelo menos 3 anos no concelho
◦ Digitalize o atestado e certifique-se que está em formato PDF

Declaração de composição do agregado familiar emitida pela 
Autoridade de Finanças 

◦ Aceda ao website do Portal das Finanças
◦ Pesquise por “Consultar Agregado Familiar”
◦ Descarregue a declaração
◦ Certifique-se que o documento está em formato PDF

P A S S O  A  P A S S O

P A S S O  A  P A S S O

P A S S O  A  P A S S O
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Certificado de matrícula no respetivo estabelecimento de ensino 
superior e certificado de aproveitamento escolar relativo ao ano 
anterior. Os alunos que ingressam pela primeira vez necessitam de 
apresentar o certificado de matrícula, onde conste o curso e grau 
académico e o certificado de conclusão do ensino secundário. 

◦ Junto do seu estabelecimento de ensino superior, solicite um 
comprovativo de matrícula e de aproveitamento escolar

◦ Certifique-se que o documento apresenta a avaliação e os ECTS das 
disciplinas do ano letivo anterior, de forma a que comprove a 
aprovação em pelo menos 80% dos ECTS

◦ Caso ingresse pela primeira vez, deve apresentar o certificado de 
conclusão do ensino secundário juntamente com o certificado de 
matrícula no ensino superior.

◦ Certifique-se que o documento está em formato PDF

(!) O certificado de matrícula e o aproveitamento escolar podem ser comprovados no mesmo 
documento ou em dois documentos distintos

Declaração de IRS do ano 2024 de todos os elementos do agregado 
familiar ou certidão de isenção de apresentação da declaração, 
referente a todos os membros do agregado familiar a viver em 
economia comum.

◦ Aceda ao website do Portal das Finanças
◦ Pesquise por “Obter comprovativo IRS”
◦ Descarregue a declaração
◦ Certifique-se que o documento está em formato PDF

Nota de Liquidação de IRS do ano 2024 de todos os elementos do 
agregado familiar. 

◦ Aceda ao website do Portal das Finanças
◦ Pesquise por “Consultar declaração de IRS” 
◦ Descarregue a declaração
◦ Certifique-se que o documento está em formato PDF
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E DEPOIS?

◦ Já concorreu alguma vez? Aceda à plataforma SIGA, clique em 
“recuperar acesso” e autentique-se com as credenciais que recebeu no 
seu e-mail

◦ É a primeira vez que se candidata? Registe-se e coloque os dados para 
ser criada a sua conta. Deve, depois, aceder à plataforma SIGA e 
autenticar-se com as credenciais que recebeu no seu e-mail (se o candidato 
for menor de idade, deve indicar um Encarregado de Educação. Caso seja maior de idade, deve 
colocar os próprios dados como Encarregado de Educação)

O Município de Viseu informará caso necessite de substituir algum 
documento e terá 10 dias úteis para o fazer. Se não for possível entregar 
todos os documentos exigidos deve subscrever declaração anexa à 
candidatura, esclarecendo os motivos e entregar no prazo de 10 dias úteis.

Após reunir todos os documentos 
em formato PDF, consulte a 
informação disponibilizada pelo 
Município de Viseu na página das 
Bolsas de Estudo do Ensino 
Superior e siga o link correto, 
dependendo se:
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A fotocópia do cartão de cidadão 
deve ser acompanhada da sua 
autorização para usarmos os 
seus dados no processo de 
candidatura

(!) Este guia prático não dispensa a consulta do regulamento em vigor.

Para eventuais esclarecimentos, contacte a Divisão de Desenvolvimento Educativo e 
Gestão Escolar através do 232 427 433 (chamada para a rede fixa nacional) ou através do 
e-mail bolsaseducacao@cmviseu.pt

SÓ FALTA TER 
ATENÇÃO A ISTO...

O Atestado de Residência tem 
obrigatoriamente de mencionar 
que reside há pelo menos 3 
anos no concelho de Viseu

O aproveitamento escolar é 
verificado com a aprovação a 
80% dos ECTS das disciplinas do 
ano letivo anterior ou a 
conclusão do ensino secundário, 
caso seja a primeira matrícula 
num curso superior

O Município de Viseu informará 
caso necessite de substituir 
algum documento e terá 10 dias 
úteis para o fazer

A Lista Provisória e Definitiva de 
admitidos e não admitidos será 
divulgada no website do 
Município de Viseu

A admissão da candidatura, num 
primeiro momento, não significa 
que será atribuída a bolsa
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Candidaturas em
WWW.CM-VISEU.PT
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